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1 - CONSELHO UNIVERSITÁRIO 
 
(Nada a constar) 
___________________________________________________________________________________ 
 

2 - CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA, EXTENSÃO E 
ADMINISTRAÇÃO 
 
DECISÃO Nº 58, DE 08 DE MAIO DE 2024 
 
O Conselho de Ensino, Pesquisa, Extensão e Administração da UNIFEI (CEPEAd), no uso de suas 
atribuições estatutárias previstas nos incisos II e XII do art. 28 do Regimento Geral combinado com os 
incisos II e XII do art. 6º do Regimento do CEPEAd e tendo em vista Processo nº 23088.010836/2024 – 
81 e a decisão deste Conselho na 7ª Sessão Extraordinária, realizada no dia 8 de maio de 2024, DECIDE: 
 
I – Aprovar a criação do orçamento para executar o pagamento do subsídio para os alunos não 
atendidos pelo PNAES, nas refeições ofertadas no Restaurante Universitário – Campus Itajubá, 
conforme aditivo de contrato celebrado por meio de negociação e com anuência da empresa 
contratada do RU-UNIFEI – Campus Itajubá – Real Food: 
 
II – Aprovar o valor subsidiado das refeições oferecidas no Restaurante Universitário do Campus de 
Itajubá com os seguintes valores para o ano de 2024: 
 

Valor da refeição a ser subsidiado pela 
universidade 

Preço final da refeição ao discente em 2024 

R$ 3,20 R$ 7,80 

__________________________________________________________________________________ 
 

3 - REITORIA 
 
PORTARIA Nº 882, DE 14 DE MAIO DE 2024 
 
O Reitor da UNIVERSIDADE FEDERAL DE ITAJUBÁ, no uso de suas atribuições legais, estatutárias e 
regimentais, e de acordo com o que consta no MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 45/2024-CEDUC, de 
13/05/2024, RESOLVE: 
 
Art. 1º ALTERAR a Portaria Nº 193/2024-RT de 08/02/2024, publicada no BIS Ano 23 - N° 07, de 
15/02/2024, que nomeou os membros para comporem a Comissão de Criação da Política de Ensino à 
Distância da UNIFEI: 
I - Excluir 
Renata dos Santos, matrícula SIAPE n° 1844605; 
 
II - Incluir 
Alan Araújo Freitas, matrícula SIAPE nº 1105781; 
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Art. 2º A Comissão terá a seguinte composição: 
Maria Elizabete Villela Santiago, matrícula SIAPE nº 1772647 - coordenadora; 
Adhimar Flávio Oliveira, matrícula SIAPE nº 3695760; 
Ana Carolina Vasques Freitas, matrícula SIAPE nº 2225914; 
Ana Paula de Paiva Pereira, matrícula SIAPE nº 1765430; 
Claudio das Neves Franco de Sá, matrícula SIAPE nº 6395181; 
Daniela Sachs, matrícula SIAPE n° 1763644; 
Flavia da Silva Cordeiro, matrícula SIAPE nº 2328035; 
Hugo José Ribeiro Junior, matrícula SIAPE nº 2619705; 
Márcia de Souza Luz Freitas, matrícula SIAPE nº 3268728; 
Maura Regina Renó Ferreira, matrícula SIAPE nº 1641666; 
Milady Renata Apolinário da Silva, matrícula SIAPE nº 2615503; 
Alan Araújo Freitas, SIAPE nº 1105781. 
 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Interno de Serviços (BIS). 
 
 
PORTARIA Nº 899, DE 16 DE MAIO DE 2024 
 
O Reitor da UNIVERSIDADE FEDERAL DE ITAJUBÁ, no uso de suas atribuições legais, estatutárias e 
regimentais, RESOLVE: 
 
Art. 1° ALTERAR a composição do Comitê de Ética em Pesquisa da Universidade Federal de Itajubá - 
CEP UNIFEI, cuja finalidade é avaliar e acompanhar os projetos de pesquisa envolvendo seres humanos, 
em seus aspectos éticos e metodológicos: 
Excluir 
Daniela Rocha Teixeira Riondet-Costa, SIAPE N° 2524561; 
Camila Paes Salomon, SIAPE Nº 3048121; 
Eliana de Fátima Souza Salomon, SIAPE Nº 1763613; 
Jeniffer de Nadae, SIAPE Nº 1315016; 
Milady Renata Apolinário da Silva, SIAPE Nº 2615503. 
 
Incluir 
Nívea Adriana Dias Pons, SIAPE Nº 1545016; 
Toni Ribeiro da Silva - Representante de Participante de Pesquisa (RPP) - Indicado pelo Conselho 
Municipal de Saúde de Itajubá; 
Juliana Estácio Rios, SIAPE Nº 1364710; 
Gleicilene Siqueira de Mello, SIAPE Nº 1693583; 
Cláudia Eliane da Matta, SIAPE Nº 1114128; 
Júlio César da Silva - Representante de Participante de Pesquisa (RPP) - Indicado pelo Conselho 
Municipal de Saúde de Itajubá. 
 
Art. 2º O Comitê de Ética em Pesquisa da Universidade Federal de Itajubá - CEP UNIFEI, passa a ter a 
seguinte composição: 
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TITULARES: 
1. Geraldo Fabiano de Souza Moraes, SIAPE n° 1849303 (Docente - Fisioterapeuta) - Coordenador; 
2. Jane Raquel Silva de Oliveira, SIAPE n°1998676 (Docente - Química) 
3. Rossano Gimenes, SIAPE n° 1545324 - (Docente -Químico) 
4. Adilson da Silva Mello, SIAPE n°2649104 (Docente - Filósofo); 
5. Davidson Passos Mendes, SIAPE n°1766759 (Docente - Fisioterapeuta); 
6. Nívea Adriana Dias Pons, SIAPE nº 1545016 - (Docente - Engenheira Civil) 
7. Toni Ribeiro da Silva - Representante de Participante de Pesquisa (RPP) - Indicado pelo Conselho 
Municipal de Saúde de Itajubá 
 
SUPLENTES: 
1. Luiz Felipe Silva, matrícula SIAPE n°1560268 (Docente - Engenheiro Mecânico); 
2. Priscilla Chantal Duarte Silva, matrícula SIAPE 1844566 (Docente - Letróloga) 
3. Ana Carolina Sales Oliveira, SIAPE: 2046494 - (Docente - Fonoaudióloga e Pedagoga) 
4. Juliana Estácio Rios, SIAPE: 1364710 - (Docente - Educação Física) 
5. Gleicilene Siqueira de Mello, SIAPE: 1693583- (Docente - Contadora) 
6. Cláudia Eliane da Matta, SIAPE: 1114128 - (Docente - Ciências da Computação) 
7. Júlio César da Silva - Representante de Participante de Pesquisa (RPP) - Indicado pelo Conselho 
Municipal de Saúde de Itajubá. 
 
Art. 3º Os nomes dos membros usuários, representantes de participante de pesquisa, serão 
designados por carta própria emitida pela instituição indicante. 
 
Art. 4º O Comitê de Ética em Pesquisa tem suas atribuições previstas na Resolução no 196/96 do 
Conselho Nacional de Saúde (CNS) e complementares. 
 
Art. 5º O CEP UNIFEI deverá atender as orientações emitidas pela Comissão Nacional de Ética em 
Pesquisa (CONEP) e pelo Conselho Nacional de Saúde (CNS). 
 
Art. 6º As atribuições e competências do Coordenador, do Vice-Coordenador, assim como dos demais 
membros estão previstas no Regimento do Comitê de Ética em Pesquisa da UNIFEI. 
 
Art. 7º O mandato dos membros será de 03 (três) anos a contar da data desta Portaria, conforme 
disposto no Regimento do CEP UNIFEI. 
 
Art. 8º Ficam revogadas a Portaria Nº 249/2023-RT, de 02/03/2023, publicada no BIS Nº 13, de 
06/03/2023 e Portaria Nº 1918, de 16/11/2023, publicada no BIS Nº 60, de 20/11/2023. 
 
Art. 9º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Interno de Serviços. 
 
 
 
 
 
 
___________________________________________________________________________________ 
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4 - PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 
 

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL 
 
PORTARIA N° 861, DE 10 DE MAIO DE 2024 
 
O Diretor de Administração de Pessoal da UNIVERSIDADE FEDERAL DE ITAJUBÁ, no uso da competência 
que lhe foi delegada pelo Reitor, conforme Portaria nº 283, de 27/02/2020, publicada no DOU de 
28/02/2020, e de acordo com o que consta no Memorando Eletrônico n° 59/2024-IEI, de 10/05/2024, 
RESOLVE: 
 
DESIGNAR, a partir desta data, a servidora EMILIA DE BRITO OLIVEIRA PORTO, matrícula SIAPE nº 
3407052, para exercer a função de Auxiliar de Ponto Substituta do Instituto de Engenharia Integradas 
- IEI. 
 
 

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAL 
 
PORTARIA Nº 853 DE 10 DE MAIO DE 2024 
 
A Diretora de Desenvolvimento de Pessoal da Universidade Federal de Itajubá, no uso da competência 
que lhe foi delegada pelo Reitor da UNIFEI, por meio da Portaria no 1.972, de 22/12/2020, publicada 
no DOU de 24/12/2020, RESOLVE: 
 
LOTAR o servidor Gustavo Henrique de Magalhães Gomes no Instituto de Ciências Puras e Aplicadas - 
ICPA do Campus de Itabira, a partir de 08/05/2024. 
 
 
PORTARIA Nº 866, DE 13 DE MAIO DE 2024 
 
A Diretora de Desenvolvimento de Pessoal da Universidade Federal de Itajubá, no uso da competência 
que lhe foi delegada pelo Reitor, através da Portaria nº 1.972, de 22/12/2020, publicada no DOU de 
24/12/2020, e de acordo com o que consta do Processo n° 23088.009771/2024-21, RESOLVE: 
 
CONCEDER Incentivo à Qualificação, de acordo com o Art. 1º do Decreto nº 5.824/2006, pela obtenção 
de certificado de conclusão de doutorado com correlação direta ao ambiente organizacional, ao 
servidor ALEXANDRE GERMANO MARCIANO, no percentual de 75% (setenta e cinco por cento), com 
efeitos financeiros a contar de 17/04/2024. 
 
 
PORTARIA Nº 867, DE 13 DE MAIO DE 2024 
 
A Diretora de Desenvolvimento de Pessoal da Universidade Federal de Itajubá, no uso da competência 
que lhe foi delegada pelo Reitor, através da Portaria nº 1.972, de 22/12/2020, publicada no DOU de 
24/12/2020, e de acordo com o que consta do Processo n° 23088.010234/2024-23, RESOLVE: 
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CONCEDER Incentivo à Qualificação, de acordo com o Art. 1º do Decreto nº 5.824/2006, pela obtenção 
de certificado de conclusão de especialização com correlação direta ao ambiente organizacional, à 
servidora IAÁLA DE OLIVEIRA ALVES, no percentual de 30% (trinta por cento), com efeitos financeiros 
a contar de 22/04/2024. 
 
 
PORTARIA Nº 868, DE 13 DE MAIO DE 2024 
 
A Diretora de Desenvolvimento de Pessoal da Universidade Federal de Itajubá, no uso da competência 
que lhe foi delegada pelo Reitor, através da Portaria nº 1.972, de 22/12/2020, publicada no DOU de 
24/12/2020, e de acordo com o que consta do Processo n° 23088.010316/2024-78, RESOLVE: 
 
CONCEDER Incentivo à Qualificação, de acordo com o Art. 1º do Decreto nº 5.824/2006, pela obtenção 
de diploma de graduação com correlação indireta ao ambiente organizacional, à servidora STEPHANIE 
THAÍS SANTOS TERTULIANO, no percentual de 15% (quinze por cento), com efeitos financeiros a 
contar de 22/04/2024. 
 
 
PORTARIA Nº 869, DE 13 DE MAIO DE 2024 
 
A Diretora de Desenvolvimento de Pessoal da Universidade Federal de Itajubá, no uso da competência 
que lhe foi delegada pelo Reitor, através da Portaria nº 1.972, de 22/12/2020, publicada no DOU de 
24/12/2020, e de acordo com o que consta do Processo n° 23088.010346/2024-84, RESOLVE: 
 
CONCEDER Incentivo à Qualificação, de acordo com o Art. 1º do Decreto nº 5.824/2006, pela obtenção 
de certificado de conclusão de especialização com correlação direta ao ambiente organizacional, à 
servidora DANIELLY BARBOSA ALVARENGA, no percentual de 30% (trinta por cento), com efeitos 
financeiros a contar de 23/04/2024. 
 
 
PORTARIA Nº 876, DE 14 DE MAIO DE 2024 
 
A Diretora de Desenvolvimento de Pessoal da Universidade Federal de Itajubá, no uso da competência 
que lhe foi delegada pelo Magnífico Reitor, através da Portaria nº 1.972, de 22/12/2020, publicada no 
DOU de 24/12/2020, de acordo com a Lei 11.091/2005 e com o Programa de Avaliação de Desempenho 
dos Servidores Técnico-Administrativos em Educação da UNIFEI, aprovado conforme Resolução nº 327 
do CEPEAd, de 07/10/2009, RESOLVE: 
 
CONCEDER Progressão por Mérito Profissional, aos Servidores Técnico-Administrativos abaixo 
relacionados: 
 
A partir de abril de 2024 

NOME SIAPE 
DATA DA 

PROGRESSÃO 
NÍVEL 

JOSE NORBERTO FERREIRA ALVES LOPES 2215137 01/04/2024 D IV 06 para D IV 07 

MOISES GOULART DA SILVA 1918638 13/04/2024 E IV 06 para E IV 07 



 

 

 
BOLETIM INTERNO DE SERVIÇOS - ANO 23 - Nº 21              PÁGINA 430 

 

 

POLLYANA DOS REIS MENDES 
MARCIANO 

2222372 17/04/2024 D IV 06 para D IV 07 

GRAZIELA EMILIA CASSIANO 1938105 23/04/2024 D IV 08 para D IV 09 

NADIR PEREIRA DIAS 3152931 29/04/2024 D III 03 para D III 04 

 
A partir de maio de 2024 

NOME SIAPE 
DATA DA 

PROGRESSÃO 
NÍVEL 

LUCIANA LEME CARVALHO 1672633 02/05/2024 D IV 10 para D IV 11 

MATHEUS CRUZ GERMINIANI DA SILVA 1368757 03/05/2024 D II 02 para D II 03 

EMANUELY DE CARVALHO SIMÃO SILVA 1941337 10/05/2024 D IV 08 para D IV 09 

JUNE JANE NOGUEIRA DE OLIVEIRA 1942444 14/05/2024 D IV 08 para D IV 09 

 
 
PORTARIA Nº 883, DE 14 DE MAIO DE 2024 
 
A Diretora de Desenvolvimento de Pessoal da Universidade Federal de Itajubá, no uso da competência 
que lhe foi delegada pelo Reitor, através da Portaria nº 1.972, de 22/12/2020, publicada no DOU de 
24/12/2020, e de acordo com a Solicitação n° 893/2024 - DAP, e atendendo a Norma para o 
Acompanhamento do Estágio Probatório dos Servidores Técnico-Administrativos da UNIFEI, RESOLVE: 
 
DESIGNAR os servidores abaixo relacionados, para comporem a Comissão de Avaliação do Servidor em 
Estágio Probatório (CASEP) da servidora VONICLESSE DE QUEIROZ MELO: 
 
- Paulo José Trombert de Oliveira (Orientador) - SIAPE nº 1854245; 
- Natacha Maria de Carvalho Oliveira (Servidora do setor do avaliado) - SIAPE nº 1549757; 
- Valdiveo Ferreira Campos Filho (Superior Hierárquico) - SIAPE nº 2036742. 
 
Esta portaria substitui a Portaria nº 2041, de 29/09/2022, publicada no BIS n° 55, de 17/10/2022, 
página 1408. 
 
 
PORTARIA Nº 886, DE 14 DE MAIO DE 2024 
 
A Diretora de Desenvolvimento de Pessoal da Universidade Federal de Itajubá, no uso da competência 
que lhe foi delegada pelo Reitor, através da Portaria nº 1.972, de 22/12/2020, publicada no DOU de 
24/12/2020, e de acordo com o que consta do Processo nº 23088.008049/2024-79, RESOLVE: 
 
CONCEDER Promoção Funcional com base na Lei nº 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012, 
alterada pela Lei nº 12.863/2013, publicada no DOU de 25/09/2013, ao docente ROGER RODRIGUES 
TORRES, do Nível 4 da Classe C, com denominação de Professor Adjunto, para o Nível 1 da Classe D, 
com denominação de Professor Associado, do Quadro Permanente da Carreira do Magistério Superior 
desta Universidade, em virtude de o mesmo ter sido aprovado na Avaliação de Desempenho, a contar 
de 03/05/2024. 
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PORTARIA Nº 887, DE 14 DE MAIO DE 2024 
 
A Diretora de Desenvolvimento de Pessoal da Universidade Federal de Itajubá, no uso da competência 
que lhe foi delegada pelo Reitor, através da Portaria nº 1.972, de 22/12/2020, publicada no DOU de 
24/12/2020, e de acordo com o que consta do Processo nº 23088.007318/2024-80, RESOLVE: 
 
CONCEDER Promoção Funcional com base na Lei nº 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012, 
alterada pela Lei nº 12.863/2013, publicada no DOU de 25/09/2013, à docente ELIANE MATESCO 
CRISTOVAO, do Nível 4 da Classe C, com denominação de Professor Adjunto, para o Nível 1 da Classe 
D, com denominação de Professor Associado, do Quadro Permanente da Carreira do Magistério 
Superior desta Universidade, em virtude de a mesma ter sido aprovada na Avaliação de Desempenho, 
a contar de 02/05/2024. 
 
 
PORTARIA Nº 888, DE 14 DE MAIO DE 2024 
 
A Diretora de Desenvolvimento de Pessoal da Universidade Federal de Itajubá, no uso da competência 
que lhe foi delegada pelo Reitor, através da Portaria nº 1.972, de 22/12/2020, publicada no DOU de 
24/12/2020, e de acordo com o que consta do Processo nº 23088.007064/2024-08, RESOLVE: 
 
CONCEDER Promoção Funcional com base na Lei nº 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012, 
alterada pela Lei nº 12.863/2013, publicada no DOU de 25/09/2013, ao docente ODILON DE OLIVEIRA 
DUTRA, do Nível 4 da Classe C, com denominação de Professor Adjunto, para o Nível 1 da Classe D, 
com denominação de Professor Associado, do Quadro Permanente da Carreira do Magistério Superior 
desta Universidade, em virtude de o mesmo ter sido aprovado na Avaliação de Desempenho, a contar 
de 05/05/2024. 
 
 
PORTARIA Nº 889, DE 14 DE MAIO DE 2024 
 
A Diretora de Desenvolvimento de Pessoal da Universidade Federal de Itajubá, no uso da competência 
que lhe foi delegada pelo Reitor, através da Portaria nº 1.972, de 22/12/2020, publicada no DOU de 
24/12/2020, e de acordo com o que consta do Processo nº 23499.001261/2024-73, RESOLVE: 
 
CONCEDER Progressão Funcional com base na Lei nº 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012, 
alterada pela Lei nº 12.863/2013, publicada no DOU de 25/09/2013, à docente GABRIELA DA FONSECA 
DE AMORIM, do Nível 1 para o Nível 2 da Classe C, com denominação de Professor Adjunto, do Quadro 
Permanente da Carreira do Magistério Superior desta Universidade, em virtude de a mesma ter sido 
aprovada na Avaliação de Desempenho, a contar de 07/05/2024. 
 
 
 
 
 
 
___________________________________________________________________________________ 
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5 - PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 
PORTARIA Nº 885, DE 14 DE MAIO DE 2024 
 
O Pró-Reitor de Administração da UNIVERSIDADE FEDERAL DE ITAJUBÁ, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela Portaria no 378, de 24 de fevereiro de 2021, e pelo Art. 14, § 2° do Regimento da 
Administração Central, RESOLVE: 
 
DISPENSAR, a partir desta data, o servidor JÉTER MIGUEL DOS SANTOS, matrícula SIAPE n° 2850621, 
da função de coordenador substituto da Coordenação de Gestão de Contratos da Diretoria de Compras 
e Contratos. 
 
Fica revogada a Portaria n° 67/2024-PRAD, de 14 de janeiro de 2024. 
 
 
PORTARIA Nº 890, DE 14 DE MAIO DE 2024 
 
O Pró-Reitor de Administração da UNIVERSIDADE FEDERAL DE ITAJUBÁ, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela Portaria n° 378, de 24 de fevereiro de 2021, e pelo Art. 14, § 2° do Regimento da 
Administração Central, RESOLVE: 
 
DESIGNAR, a partir desta data, a servidora STEPHANIE THAIS SANTOS TERTULIANO, matrícula SIAPE n° 
3406807, para a função de Coordenadora Substituta da Coordenação de Gestão de Contratos da 
Diretoria de Compras e Contratos. 
 
 

DIRETORIA DE COMPRAS E CONTRATOS 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 90004/2024 “S.R.P.” 
PROCESSO Nº: 23088.05596/2024-01. 
OBJETO: Registro de preços para contratação de serviços de filmagem de provas de concursos públicos 
e processos seletivos do Campus Itajubá. 
CONTRATADAS: W P RODRIGUES. 
DATA DA PUBLICAÇÃO: 14 de abril de 2024. 
VALIDADE: 12 (doze) meses, contados a partir da data de publicação no Portal Nacional de Compras 
Públicas. 
 
 

DIRETORIA DE SERVIÇOS GERAIS 
 
PORTARIA Nº 880, DE 14 DE MAIO DE 2024 
 
O Diretor de Serviços Gerais da UNIVERSIDADE FEDERAL DE ITAJUBÁ, no uso da competência que lhe 
foi delegada pelo Reitor, conforme Portaria nº 326/2021 - RT, de 12/02/2021, publicada no DOU de 
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17/02/2021, e de acordo com o que consta no Memorando Eletrônico nº 31/2024 - DAE, de 
10/05/2024, RESOLVE: 
 
DESIGNAR, a partir desta data, o servidor JOÃO PAULO MENDES LIMA ANTUNES, matrícula SIAPE nº 
1668446, para a Função de Agente Patrimonial da Diretoria de Assuntos Estudantis - DAE. 
 
DESIGNAR, a partir desta data, o servidor DORVALINO SANDRO DOS REIS, matrícula SIAPE nº 1641664, 
para a Função de Agente Patrimonial Substituto da Diretoria de Assuntos Estudantis - DAE. 
___________________________________________________________________________________ 
 

6 - PRÓ-REITORA DE EXTENSÃO 
 
PORTARIA Nº 894, DE 15 DE MAIO DE 2024 
 
A Pró-Reitora de Extensão da Universidade Federal de Itajubá, no uso de suas atribuições legais, 
estatutárias e regimentais, e conforme consta no despacho nº 1875/2024 - DSQ, RESOLVE: 
DESIGNAR o servidor abaixo relacionado, como fiscal do seguinte instrumento jurídico: 
 

Processo Tipo de Instrumento Jurídico Servidor SIAPE 

Período 
de 
Vigência do 
instrumento 

23088.009165/2024-13  

Acordo de Cooperação Técnica 
celebrado entre a Universidade 
Federal de Itajubá (UNIFEI) e o 
Município de Piranguinho, 
tendo por objeto a execução do 
projeto intitulado: Núcleo de 
Excelência e Formação em 
Futsal, sob a coordenação do 
servidor Gabriel Dambros. 

Zaqueu 
Oliveira dos 
Santos 

167###5 
02/05/2024 
a 
02/05/2025 

O prazo de vigência do instrumento jurídico poderá ser alterado mediante termo aditivo. 
___________________________________________________________________________________ 
 

7 - PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 
 
ASSEMBLEIA DO MESTRADO PROFISSIONAL EM REDE NACIONAL EM GESTÃO E REGULAÇÃO DE 
RECURSOS HÍDRICOS 
 
DECISÃO ADMINISTRATIVA Nº 1, DE 14 DE MARÇO DE 2024 
 
A Assembleia do Mestrado Profissional em Rede Nacional em Gestão e Regulação de Recursos Hídricos 
(Profágua), de acordo com as competências delegadas pela Câmara Superior de Pós-Graduação, e em 
conformidade com o que foi deliberado em sua 1ª Reunião ordinária de 2024, realizada em 06 de 
março de 2024, DECIDE: 
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Art. 1º HOMOLOGAR a Decisão Administrativa ad referendum descrita a seguir: 
 

DECISÃO ADMINISTRATIVA AD REFERENDUM Nº 2 / 2023 - PRPPG33004013069P2 
Nº do Protocolo: 23088.035189/2023-39 
 
Itajubá-MG, 21 de dezembro de 2023. 
 
O Presidente da Assembleia do Mestrado Profissional em Rede Nacional em Gestão e Regulação de 
Recursos Hídricos (Profágua), da Universidade Federal de Itajubá, no uso de suas atribuições, 
conferidas pelo Regimento Geral da Unifei, DECIDE: 
 
Art. 1º Aprovar, ad referendum da Assembleia, a prestação de contas do exercício de 2023, no valor 
total de R$5.603,84 de recursos UNIFEI/UNIÃO, conforme detalhamento abaixo: 
 
- Auxílio financeiro ao estudante: R$ 3.453,84 
 
- Restituições e indenizações: R$ 2.150,00 

 
Art. 2º Esta decisão administrativa entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Interno de 
Serviços (BIS). 
 
 
DECISÃO ADMINISTRATIVA Nº 2, DE 6 DE MAIO DE 2024 
 
A Assembleia do Mestrado Profissional em Rede Nacional em Gestão e Regulação de Recursos Hídricos 
(Profágua), de acordo com as competências delegadas pela Câmara Superior de Pesquisa e Pós-
Graduação, e em conformidade com o que foi deliberado em sua 1ª Reunião Extraordinária de 2024, 
realizada em 3 de maio de 2024, DECIDE: 
 
Art. 1º DELIBERAR favoravelmente pelo desligamento do discente Nelson Bolotari Junior, matrícula 
2023102***. 
 
 
DECISÃO ADMINISTRATIVA Nº 3, DE 6 DE MAIO DE 2024 
 
A Assembleia do Mestrado Profissional em Rede Nacional em Gestão e Regulação de Recursos Hídricos 
(Profágua), de acordo com as competências delegadas pela Câmara Superior de Pesquisa e Pós-
Graduação, e em conformidade com o que foi deliberado em sua 1ª Reunião Extraordinária de 2024, 
realizada em 3 de maio de 2024, DECIDE: 
 
Art. 1º DELIBERAR favoravelmente pelo desligamento da discente Elisa de Pinho Barroso Mesquita, 
matrícula 2021102***. 
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DECISÃO ADMINISTRATIVA Nº 4, DE 09 DE MAIO DE 2024 
 
A Assembleia do Mestrado Profissional em Rede Nacional em Gestão e Regulação de Recursos Hídricos 
(Profágua), de acordo com as competências delegadas pela Câmara Superior de Pesquisa e Pós-
Graduação, e em conformidade com o que foi deliberado em sua 2ª Reunião Extraordinária de 2024, 
realizada em 7 de maio de 2024, DECIDE: 
 
Art. 1º DELIBERAR favoravelmente pelo desligamento da discente Izabel Gonçalves Nogueira, 
matrícula 2021103***. 
___________________________________________________________________________________ 
 

8 - INSTITUTO DE FÍSICA E QUÍMICA 
 
DECISÃO ADMINISTRATIVA Nº 13, DE 08 DE MAIO DE 2024 
 
A Assembleia do Instituto de Física e Química, no uso de suas atribuições regimentais e estatutárias, 
em conformidade com o que foi deliberado em sua 1ª Reunião Extraordinária, em 08/05/2024, DECIDE: 
 
I - HOMOLOGAR as decisões ad referenda, para os projetos de extensão com autofinanciamento, a 
saber: 
1) Cidadão 4.0. Período: 13/04/2024 a 31/12/2024. Categoria: Projeto. Coordenador: Alan Bendasoli 
Pavan. Coordenadores Adjuntos: Sandra Nakamatsu, Wilton da Silva Dias. 
2) Psicologia reversa: A neurose negra e o complexo de édipo branco na cultura brasileira. Período: 
17/04/2024 a 17/04/2024. Categoria: Evento. Orientador: Milady Renata Rocha Apolinário. 
3) Introdução às tecnologias emergentes aplicadas à educação. Período: 06/05/2024 a 10/06/2024. 
Categoria: Curso. Colaboradores: Alessandra Rodrigues, Juliana Maria Sampaio Furlani e Mikael Frank 
Rezende Junior. 
4) Práticas educativas de inteligência artificial na educação básica. Período: 05/08/2024 a 02/09/2024. 
Categoria: Curso. Colaboradores: Alessandra Rodrigues, Juliana Maria Sampaio Furlani e Mikael Frank 
Rezende Junior. 
 
Encaminha este documento aos setores responsáveis para providências. 
 
 
DECISÃO ADMINISTRATIVA Nº 14 DE 08 DE MAIO DE 2024 
 
A Assembleia do Instituto de Física e Química, no uso de suas atribuições regimentais e estatutárias, 
em conformidade com o que foi deliberado em sua 1ª Reunião Extraordinária, em 08/05/2024, DECIDE: 
 
I - HOMOLOGAR a decisão ad referendum, para o projeto de extensão com financiamento interno, a 
saber: 
1) ITAJUBASAT - Criando saberes e competências no desenvolvimento tecnológico e inovação em 
nanossatélites e suas capacidades. Período: 22/04/2024 a 31/12/2024. Categoria: Projeto. 
Coordenador: Gabriel Rodrigues Hickel. Colaboradores: Adhimar Flavio Oliveira, Alan Bendasoli Pavan, 
Celso Henrique Correa Carvalho, Newton De Figueiredo Filho, Thiago Coimbra De Gusmão, 
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Encaminha este documento aos setores responsáveis para providências. 
 
 
DECISÃO ADMINISTRATIVA Nº 15, DE 08 DE MAIO DE 2024 
 
A Assembleia do Instituto de Física e Química, no uso de suas atribuições regimentais e estatutárias, 
em conformidade com o que foi deliberado em sua 1ª Reunião Extraordinária, em 08/05/2024, DECIDE: 
 
I - HOMOLOGAR a decisão ad referendum que autorizou o afastamento do Professor Hektor Sthenos 
Alves Monteiro, pelo período de 01/08/2024 a 01/08/2025, para capacitação (pós-doutorado), na 
Cardiff University, em Cardiff, Wales, UK. Processo nº 23088.08476/2024-57. 
 
Encaminha este documento aos setores responsáveis para providências. 
 
 
DECISÃO ADMINISTRATIVA Nº 16, DE 08 DE MAIO DE 2024 
 
A Assembleia do Instituto de Física e Química, no uso de suas atribuições regimentais e estatutárias, 
em conformidade com o que foi deliberado em sua 1ª Reunião Extraordinária, em 08/05/2024, DECIDE: 
 
I - APROVAR a participação da Professora Alessandra Rodrigues em seminário na Universidade de 
Barcelona, em Barcelona (Espanha) e no XII Congreso Multidisciplinar de Investigatión Educativa 
(CIMIE), a ser realizado em Granada (Espanha). Período total de afastamento: 30/06/2024 a 
07/07/2024. 
 
Encaminha este documento aos setores responsáveis para providências. 
 
 
DECISÃO ADMINISTRATIVA Nº 17, DE 08 DE MAIO DE 2024 
 
A Assembleia do Instituto de Física e Química, no uso de suas atribuições regimentais e estatutárias, 
em conformidade com o que foi deliberado em sua 1ª Reunião Extraordinária, em 08/05/2024, DECIDE: 
 
I - HOMOLOGAR a decisão ad referendum que autorizou a participação das Professoras Paloma Alinne 
Alves Rodrigues (coordenadora) e Sandra Nakamatsu (pesquisadora) em Acordo a ser celebrado entre 
a Universidade Federal de Itajubá - UNIFEI e o Centro de Tecnologias Estratégicas do Nordeste - 
CETENE, tendo como objeto a execução do projeto intitulado: "Programa Futuras Cientistas, pelo 
período de 1 (um) ano, a contar da assinatura do convênio, referente ao Processo nº 
23088.009413/2024-18. 
 
Encaminha este documento aos setores responsáveis para providências. 
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DECISÃO ADMINISTRATIVA Nº 18, DE 08 DE MAIO DE 2024 
 
A Assembleia do Instituto de Física e Química, no uso de suas atribuições regimentais e estatutárias, 
em conformidade com o que foi deliberado em sua 1ª Reunião Extraordinária, em 08/05/2024, DECIDE: 
 
I - HOMOLOGAR o resultado da eleição para o colegiado do curso de Bacharelado em Química. 
 
Encaminha este documento aos setores responsáveis para providências. 
 
 
DECISÃO ADMINISTRATIVA Nº 19, DE 08 DE MAIO DE 2024 
 
A Assembleia do Instituto de Física e Química, no uso de suas atribuições regimentais e estatutárias, 
em conformidade com o que foi deliberado em sua 1ª Reunião Extraordinária, em 08/05/2024, DECIDE: 
 
I - APROVAR as adequações dos Relatórios de Prestação de Contas 2021 e 2022, do Relatório de 
Prestação de Contas de 2023 e do Plano Acadêmico 2024/2025 da Empresa Júnior "WorQui Jr". 
 
Encaminha este documento aos setores responsáveis para providências. 
___________________________________________________________________________________ 
 

9 - DIRETORIA DO CAMPUS DE ITABIRA 
 
PORTARIA N° 848, DE 09 DE MAIO DE 2024 
 
O Diretor do Campus de Itabira, da UNIVERSIDADE FEDERAL DE ITAJUBÁ, no uso da competência que 
lhe foi delegada pelo Reitor, conforme Portaria n° 133, de 19 de janeiro de 2021, publicada no DOU de 
20 de janeiro de 2021, RESOLVE: 
 
ALTERAR a Portaria 1223/2023- DCI 
 
DISPENSAR a servidora Maria Fernanda Xavier Pinto Medeiros, Siape 3207728, da função Agente 
Patrimonial dos Laboratórios de Física do ICPA. 
 
 
PORTARIA Nº 870, DE 13 DE MAIO DE 2024 
 
O Diretor do Campus de Itabira, da UNIVERSIDADE FEDERAL DE ITAJUBÁ, no uso da competência que 
lhe foi delegada pelo Reitor, conforme Portaria n° 133, de 19 de janeiro de 2021, publicada no DOU de 
20 de janeiro de 2021, RESOLVE: 
 
DESIGNAR os servidores abaixo para exercerem a função de Agentes Patrimoniais do Campus de 
Itabira. 
 
Fica revogada a Portaria 1223/2023-DCI. 
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LOCAL SERVIDOR 

Diretoria do Campus de Itabira (Secretaria/Salas 
reuniões) 

Lilian Fausta da Silva Rodrigues; 
Luiza Helena de Souza Silva 

Salas de aulas Camila Evangelista Dionísio Duarte 

Auditório Cleide Beatriz Gomes dos Reis 

Áreas de estudos Cleide Beatriz Gomes dos Reis 

SALA 2312 (Empresas Juniores, Reprografia, 
Reuniões) 

Geralda Silveira Cordeiro 

PROEX e Coordenação de Extensão 
(Sala 1105) 

Elaine Cristina Reis Silva 

PROEX _Diretoria de Extensão Tecnológica e 
Empresarial (Sala 1217) 

Abel Flávio dos Reis 

Laboratório de Música Antonino José Coutinho 

Coordenação de Ensino de Graduação; 
Registro Acadêmico; 
Protocolo 

Renata Santana Nepomuceno 

Pedagógico Alice Cristina Figueiredo 

Coordenação de Gestão de Pessoas Érica Betania Silva Ribeiro 

Enfermagem Marcela Silva Duarte 

Serviço Social Marcia das Dores Evangelista 

Psicologia Tábata Borges Ribeiro 

Núcleo de Educação Inclusiva (NEI) Ana Amélia De Souza 

Esportes Gustavo Viana Rosa 

Coordenação de Pesquisa e Pós Graduação Juraci Magalhães Rodrigues 

Pró-Diretoria de Infraestrutura Oséias Martins Gonçalves 

Almoxarifado de Manutenção Marco Aurélio Pires Guedes 

Sala almoxarifado de EPI Claudia Sampaio Rezende 

Coordenação Patrimônio e Almoxarifado Ana Paula da Mata 

Coordenação de Comunicação Dana Akesia Viana Lopes Vaz 

Coordenação de Contratos Rafael de Barros Vaz 

Coordenação de Finanças, Contabilidade e 
Orçamento 

Tânia Figueiredo Cardoso 

Coordenação de Compras e Contratos Scheirla Teixeira Santos 

Coordenação de Biblioteca Marcos Maurilio Ribeiro 
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Coordenação de TI e Comunicação 
Alane de Figueiredo Andrade Ribeiro; Débora 
Maria de Souza Reis 

Instituto de Ciências Puras e Aplicadas - ICPA 
Janine de Cássia Reis Procópio 
Kevinny Chaves Florêncio 

Sala de Professores - ICPA 
Mariza Suely Assis Meireles 
Kevinny Chaves Florêncio 

Laboratórios de Física do ICPA Fábio Nakagomi 

Laboratórios do Curso de Engenharia 
Ambiental(EAM) e do curso de Engenharia de 
Saúde e Segurança(ESS) - ICPA 

Athos Moisés Lopes Silva 

Curso de Engenharia Ambiental - ICPA 
Athos Moisés Lopes Silva 
Leonardo Santos de Barros 

Curso de Engenharia de Saúde e Segurança - ICPA Kelly Martuchelli Cesário 

Instituto de Engenharias Integradas - IEI: Diretoria e 
Sala de Professores 

Emília de Brito Oliveira Porto 

Curso de Graduação em Engenharia da Mobilidade- 
IEI 

Cristiano Júnior da Silva; 
Deivyson Augusto Pereira 

Curso de Graduação em Engenharia de Materiais- 
IEI 

Bruno Luiz Mendes Fernandes 

Curso de Graduação em Engenharia de Produção- 
IEI 

Remisson Crisóstomo do Carmo Júnior 

Curso de Graduação em Engenharia Mecânica- IEI 
Jordânio Samuel Siqueira; 
Nayara Nunes Fonseca dos Reis 

Instituto de Ciências Tecnológicas ? ICT (2439) Gleicimares Maria Marques 

Sala de Professores - ICT Carina Mansur Reis Ramos 

Cluster (Sala 1106) Heitor Guy Mendes Costa 

Lab. Circuitos Integrados (Salas 1207/1208) Heitor Guy Mendes Costa 

Lab. Informática (Salas 1209/1210) Heitor Guy Mendes Costa 

Lab. Bioinformática Estrutural (Sala 1319) Heitor Guy Mendes Costa 

- Lab. Eletrônica Analógica (Sala 1314/1315) Maxwell de Souza Damasceno  

- Lab. Suporte e Projeto (Sala 1316) Maxwell de Souza Damasceno  

- Lab. Eletrônica Digital (Sala 1317) Maxwell de Souza Damasceno  

- Lab. Instalações Industriais; - Lab. Acionamento 
Controlados; - Lab. Proteção Elétrica; - Lab. 
Qualidade de Energia (Sala 2106) 

Jhonathan Peowany Silveira  

- Lab. Geração de Energia (Sala 2107) Jhonathan Peowany Silveira  

Robótica Sistemas Inteligentes e Complexos (Anexo 
I ? MOD 04) 

Jhonathan Peowany Silveira  

- Lab. Máquinas Elétricas (A2MOD14) Jhonathan Peowany Silveira  
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- Lab. Hidráulica e Pneumática (Sala 2110) Rafael Mário da Silva  

- Lab. Instrumentação; 
Lab. Medidas Elétrica; 
Lab. Instalação Residencial 
(Sala 2111) 

Rafael Mário da Silva  

- Lab. Circuitos Básicos.; Lab. Eletrotécnica 
(Sala 2113) 

Rafael Mário da Silva  

- Lab. Man. Elet. Preditiva (Sala 2114) Rafael Mário da Silva  

- Lab. Sistemas Dinâmicos (Sala 2211) Rafael Mário da Silva  

- Lab. Controle (Sala 2212) Rafael Mário da Silva  

- Lab. Ensaios e Calibração (Sala 2214) Rafael Mário da Silva  

Lab. Telecomunicações, Rede Smart. (Sala 2207) Camilo Carneiro Silva  

Laboratório de Comp. Gráfica Móvel/Intelig. 
Artificial (Sala 2208) 

Camilo Carneiro Silva  

Lab. Microprocessador (Sala 2209) Camilo Carneiro Silva  

PCB`s ? Print Circuit Boards) 
( Anexo 4 - sala 3 A) 

Camilo Carneiro Silva  

Sistemas Embarcados (Anexo 4 - sala 3B) Camilo Carneiro Silva  

Laboratório de Automação Industrial (2109) Antonio Rubens de Castro Almeida  

- Lab. Robótica(Sala 2314) Antonio Rubens de Castro Almeida  

- Lab. Eletrônica de Potência (Sala 2315) Antonio Rubens de Castro Almeida  

Projeto Automotor (antigo Iron Racers) Leonardo Albergaria Oliveira 

Projeto Drumonsters e Montanhismo Juliano de Almeida Monte Mor 

Projeto Mountain Baja Vago 

Projeto Lots Aerodesign Vago 

Projeto Desafio Sampe Itabira Andreza de Souza Andrada 

 
 

COORDENAÇÃO DE COMPRAS E CONTRATOS 
 
PORTARIA Nº 877, DE 14 DE MAIO 2024 
 
A Coordenadora de Compras e Contratos do Campus de Itabira da UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
ITAJUBÁ, no uso da competência que lhe foi delegada pelo senhor Reitor, conforme Portaria nº 
1173/2022, de 17/05/2022, publicada no BIS de 13/06/2022, de acordo com o que consta no 
Memorando Eletrônico n° 45/2024 - CGP-CI, de 29/04/2024, RESOLVE: 
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DISPENSAR a servidora VONICLESSE DE QUEIROZ MELO, matrícula SIAPE nº 3998411, da função de 
AGENTE DE COMPRAS da CGP/Capacitação/Treinamento e Concursos. 
 
 
PORTARIA Nº 878, DE 14 DE MAIO 2024 
 
A Coordenadora de Compras e Contratos do Campus de Itabira da UNIVERSIDADEFEDERAL DE ITAJUBÁ, 
no uso da competência que lhe foi delegada pelo senhor Reitor, conforme Portaria nº 1173/2022, de 
17/05/2022, publicada no BIS de 13/06/2022, de acordo com o que consta no Memorando Eletrônico 
n° 45/2024 - CGP-CI, de 29/04/2024, RESOLVE: 
 
DESIGNAR o servidor Gustavo Viana Rosa, matrícula SIAPE n° 1316159, para a função de AGENTE DE 
COMPRAS da CGP/Capacitação/Treinamento e Concursos. 
 
Esta Portaria altera a Portaria nº 380 - DCI, de 16 de março de 2020. 
 
 
PORTARIA Nº 897, DE 16 DE MAIO DE 2024 
 
O Coordenador de Compras e Contratos do Campus de Itabira da UNIVERSIDADE FEDERAL DE ITAJUBÁ, 
no uso da competência que lhe foi delegada pelo senhor Reitor, conforme Portaria nº 1173/2022, de 
07/05/2022, publicada no BIS de 13/06/2022, de acordo com o que consta no Memorando Eletrônico 
n° 53/2024 - DCI, de 15/05/2024, RESOLVE: 
 
DESIGNAR os servidores e discentes listados abaixo, para composição da Equipe de Planejamento de 
Concessão de Espaço para exploração de serviços de restaurante em área do Campus Itabira: 
 
Servidores - Campus Itabira: 
- Gilberto Duarte Cuzzuol - Siape 1645434 
- Fabiana Costa Guedes - Siape 1645384 
- Marco Aurélio de Almeida - Siape 1210911 
- Oséias Martins Gonçalves - Siape 1271229 
- Tiago de Souza Figueiredo - Siape 1642839 
- Rafael de Barros Vaz - Siape 2217071 
 
Servidores - Campus Itajubá: 
- João Ricardo Neves da Silva - Siape 2040925 
- Dorvalino Sandro dos Reis - Siape 1641664 
 
Discentes: 
- Otto Mayer de Aquino Cordeiro - Matrícula 2022008528; 
- Samuel dos Santos Silva - Matrícula 2024003173 
 
A Equipe de Planejamento da Contratação deverá realizar todas as atividades das etapas de 
planejamento da contratação, além de acompanhar e apoiar a fase de Seleção do Fornecedor, quando 
solicitado pelas áreas responsáveis. O grupo poderá ser requisitado para diligências e esclarecimentos 
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acerca do Estudo e Planejamento da Contratação até a conclusão da contratação, entendido como 
sendo a homologação da licitação ou ratificação para contratação. 
 
Esta Portaria atende o art. 18 da Lei nº 14.133/2021 e as Instruções Normativas n° 5, expedida em 26 
de maio de 2017 pela Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, 
n° 40, de 22 de maio de 2020, n° 40 de 30 de junho de 2020 e nº 58, de 08 de agosto de 2022, expedidas 
pela Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia e 
entra em vigor na data de sua publicação no BIS. 
___________________________________________________________________________________ 
 

10 - INSTITUTO DE CIÊNCIAS TECNOLÓGICAS 
 
PORTARIA Nº 901, DE 17 DE MAIO DE 2024 
 
O diretor do Instituto de Ciências Tecnológicas da Universidade Federal de Itajubá, no uso de suas 
atribuições legais, estatutárias e regimentais; de acordo com a deliberação da 1ª reunião ordinária do 
Grupo de Área de Atuação de Eletrônica, realizada em 17 de maio de 2024, RESOLVE: 
 
Art. 1º DESIGNAR os docentes abaixo relacionados para composição do Grupo de Área de Atuação - 
GAA de Eletrônica do Instituto de Ciências Tecnológicas, pelo período de 19/05/2024 a 18/05/2025. 
 
- Rodrigo Aparecido da Silva Braga - Coordenador; 
- Clodualdo Venicio de Sousa; 
- Dean Bicudo Karolak; 
- Diego Camilo Tami Lopez; 
- Diogo Leonardo Ferreira da Silva; 
- Fernanda Rodrigues da Silva; 
- Geovane Luciano dos Reis; 
- Paulo Márcio Moreira e Silva; 
- Waner Wodson Aparecido Gonçalves Silva; 
- Willian Gomes de Almeida. 
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua emissão. 
___________________________________________________________________________________ 
 

11 - INSTITUTO DE ENGENHARIAS INTEGRADAS 
 
DECISÃO ADMINISTRATIVA AD REFERENDUM Nº 17, DE 08 DE MAIO DE 2024 
 
O Diretor do Instituto de Engenharias Integradas - IEI da Universidade Federal de Itajubá - UNIFEI, no 
uso de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais do artigo 21, Inciso VI, DECIDE: 
 
APROVAR ad referenda as ações de extensão: 
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- Código: EVxxx-2024 
- Título: Conversa com a psicóloga ALINE CAMPOS sobre Inteligência Emocional e Liderança: Ação para 
desenvolvimento pessoal e profissional dos membros da equipe Falcon-6 Rocket Design 
- Coordenação: Gabriela Da Fonseca De Amorim 
- Período de realização: 17/05/2024 a 03/06/2024 
 
- Código: EVxxx-2024 
- Título: 2024 - "Composteira Comunitária" nas escolas públicas de Itabira-MG: ações de sensibilização 
e educação ambiental 
- Coordenação: Gabriela Da Fonseca De Amorim 
- Período de realização: 15/05/2024 a 20/12/2024 
 
 
DECISÃO ADMINISTRATIVA Nº 34, DE 17 DE MAIO DE 2024 
 
O Conselho Diretor do Instituto de Engenharias Integradas (IEI), com base na atribuição que lhe foi 
delegada pela 34a Resolução da Assembleia do IEI, de 26/8/2019 e Decisão Administrativa No 5/2023-
IEI, de 14/03/2023, DECIDE: 
 
APROVAR a participação do servidor docente Francisco Moura Filho em Contrato a ser celebrado entre 
a UNIFEI e a Prefeitura Municipal de Itabira com interveniência da Fundação de Apoio ao Ensino, 
Pesquisa e Extensão de Itajubá - FAPEPE, tendo como objeto a execução do projeto intitulado: Estudos, 
Análises e Indicações Para Ações de Conservação e Restauração do Patrimônio Material do Município 
de Itabira - MG. 
 
 
DECISÃO ADMINISTRATIVA Nº 35, DE 20 DE MAIO DE 2024 
 
O Conselho Diretor do Instituto de Engenharias Integradas (IEI), com base na atribuição que lhe foi 
delegada pela 34a Resolução da Assembleia do IEI, de 26/8/2019 e Decisão Administrativa No 5/2023-
IEI, de 14/03/2023, DECIDE: 
 
APROVAR a Proposta de Extensão: 
1 – Código: CRxxx-2024 
- Título: Workshop de como utilizar o CFD através do software ANSYS CFX 
- Coordenação: Fábio Santos Nascimento 
- Período de realização: 20/05/2024 a 17/06/2024 
 
 
DECISÃO ADMINISTRATIVA Nº 36, DE 20 DE MAIO DE 2024 
 
O Conselho Diretor do Instituto de Engenharias Integradas (IEI), com base na atribuição que lhe foi 
delegada pela 34a Resolução da Assembleia do IEI, de 26/8/2019 e Decisão Administrativa No 5/2023-
IEI, de 14/03/2023, DECIDE: 
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APROVAR a participação da docente Ana Carolina Oliveira Santos em processo seletivo para 
redistribuição para o Instituto de Ciências, Tecnologia e Inovação (ICTIN), UFLA, campus São Sebastião 
do Paraíso, conforme processo SEI/UFLA 23090.007396/2024-35. 
 
 
DECISÃO ADMINISTRATIVA Nº 37, DE 20 DE MAIO DE 2024 
 
O Conselho Diretor do Instituto de Engenharias Integradas (IEI), com base na atribuição que lhe foi 
delegada pela 34a Resolução da Assembleia do IEI, de 26/8/2019 e Decisão Administrativa No 5/2023-
IEI, de 14/03/2023, DECIDE: 
 
HOMOLOGAR as Decisões Administrativas Ad Referendum de Propostas Extensão: 
 
1 - Código: EVxxx-2024 
- Título: Conversa com a psicóloga ALINE CAMPOS sobre Inteligência Emocional e Liderança: Ação para 
desenvolvimento pessoal e profissional dos membros da equipe Falcon-6 Rocket Design 
- Coordenação: Gabriela da Fonseca de Amorim 
- Período de realização: 17/05/2024 a 03/06/2024 
- DECISÃO ADMINISTRATIVA AD REFERENDUM Nº 17 
  
2 - Código: Evxxx-2024 
- Título: 2024 - "Composteira Comunitária" nas escolas públicas de Itabira-MG: ações de sensibilização 
e educação ambiental 
- Coordenação: Gabriela da Fonseca de Amorim 
- Período de realização: 15/05/2024 a 20/12/2024 
- DECISÃO ADMINISTRATIVA AD REFERENDUM Nº 17 
 
 
DECISÃO ADMINISTRATIVA Nº 38, DE 20 DE MAIO DE 2024 
 
O Conselho Diretor do Instituto de Engenharias Integradas (IEI), com base na atribuição que lhe foi 
delegada pela 34a Resolução da Assembleia do IEI, de 26/8/2019 e Decisão Administrativa No 5/2023-
IEI, de 14/03/2023, DECIDE: 
 
APROVAR os Relatórios de Extensão: 
1 – Código: CR014-2024 
- Título: Participação na Mostra Brasileira de Foguetes (MOBFOG): uma parceria entre a Falcon-6 
Rocket Designe o Colégio Municipal Professora Didi Andrade 
- Coordenação: Gabriela da Fonseca de Amorim 
- Período de realização: 01/04/2024 a 20/04/2024 
 
2 – Código: EV020-2024 
- Título: Visita técnica no Centro de Distribuição (CD) da empresa Sotreq em São Gonçalo do Rio Abaixo 
- MG 
- Coordenação: Gabriela da Fonseca de Amorim 
- Período de realização: 01/04/2024 a 25/04/2024 
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3 – Código: CR016-2024 
- Título: Workshop sobre criação de malha utilizando o software meshing da ANSYS com as equipes 
Falcon-6 e L.O.T.S 
- Coordenação: Fabio Santos Nascimento 
- Período de realização: 22/04/2024 a 06/05/2024 
 
4 – Código: CR016-2024 
- Título: Workshop sobre criação de malha utilizando o software meshing da ANSYS com as equipes 
Falcon-6 e L.O.T.S 
- Coordenação: Fabio Santos Nascimento 
- Período de realização: 22/04/2024 a 06/05/2024 


